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ATO DA PRESIDÊNCIA 001/2009  





O Presidente da Liga de Futsal de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art. 45 do regulamento do “Campeonato Guarapuavano , temporada 2009” (Art. 45 – A equipe que estiver com débito na entidade: a) Não poderá atuar, não sendo marcado o jogo e, caso marcado, a partida não será realizada sem a quitação do débito. b) Se por algum motivo a partida for realizada a equipe será considerada perdedora por WO, sendo punida de acordo com o Artigo 39 do regulamento (perda de “06” pontos), RESOLVE:.

a) Determinar que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (prazo até o dia 05/05/09 – 3ª. feira – até 18:00 horas) as equipes em débito com a entidade regularizem a situação sob pena de que não se realizem os jogos das equipes com débito com a entidade, e caso seja realizadas a equipe será considerada perdedora de 06 (seis) pontos; 
b) Equipes em débito com a entidade, até esta data:
	Equipe
	Categoria
	Motivo

	Ótica Ocular
	Veteranos
	Taxa de inscrição

	AMPA
	Todas as categorias
	Inscrições e outras

	APCEF
	Todas as categorias
	Arbitragens(WO) Sub 20 – Expulsão

	Pinhão
	Todas as categorias
	Inscrições

	APA/Laranjeiras do Sul
	Sub 13
	Inscrições e débito de 2008 

	Guarapuava Futsal
	Sub 20
	Inscrição

	Soccer/Associação Guarani
	Todas as categorias
	Inscrições



Dê-se ciência a todas as equipes e fixe-se no edital da entidade.
Guarapuava, 02 de maio de 2009.      


Sergio Firman -  Presidente da LFSG
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